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附表：

安裝位置
錄像監視系統鏡頭

（總數）

10台

50台

2台

–––––––
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Anexo:

Localização
Câmaras de

videovigilância 
(total)

Departamento de Inspecção Marítima 
(Edifício dos SA na Ilha Verde) 10

Posto Alfandegário de Policiamento de 
Macau (fronteira costeira do Canal dos 
Patos) 50

Posto Alfandegário de Policiamento das 
Ilhas 2

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Agosto 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 77/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 4, 6 e 7 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 179/2008, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 219/2010, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designada Leong Veng Hang como vogal da Comissão 
de Luta contra a Droga, em representação do Gabinete da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, até 19 de 
Dezembro de 2024.

2. São designadas como vogais da Comissão de Luta contra 
a Droga, pelo período de dois anos, as seguintes individualida-
des:

1) Lai Tong Sang, em representação do Gabinete do Secretário 
para a Segurança;

2) Hoi Chao Wan, em representação do Ministério Público;

3) Luís Leong, em representação dos Serviços de Polícia 
Unitários;

4) José Pou, em representação dos Serviços de Alfândega;

5) Chiu Sung Kin;

6) Cheong Kin Seng;

7) Si Nei Na;

8) Chan Chi Fong;

9) Cheang Tak Hong.

3. São designados como vogais da Comissão de Luta contra 
a Droga, pelo período de dois anos, os dirigentes das seguintes 
instituições particulares:

1) Cheung Lik Hang (efectivo) e Ng Wing Ki (suplente) da 
Associação de Reabilitação de Toxicodependentes de Macau;
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2) Lok I Pan (efectivo) e Fong Wan (suplente) da Associação 
dos Jovens Cristãos de Macau;

3) Chong Leng Leng (efectivo) e Cheang Lai Ngo (suplente) 
do Gabinete Coordenador dos Serviços Sociais Sheng Kung 
Hui Macau;

4) Ieong Pui Ian (efectivo) e Lei Sut Chong (suplente) da 
Associação de Educação de Macau;

5) Wan Chun (efectivo) e Chan Hoi Fong (suplente) da Asso-
ciação dos Voluntários de Pessoal Médico de Macau;

6) Tam Kuok Fai (efectivo) e Lei In Peng (suplente) da Con-
fraternidade Cristã Vida Nova de Macau;

7) Tam Tek Sang (efectivo) e Chan Ka Ian (suplente) da 
Rede de Serviços Juvenis Bosco;

8) Hoi Sun San (efectivo) e Tong In Fan (suplente) da Fede-
ração das Associações dos Operários de Macau.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 18 de 
Setembro de 2024.

21 de Agosto de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura  n.º 78/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
das alíneas 1) a 3) do n.º 2 e do n.º 3 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 68/2016, alterado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 38/2021 e pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 22/2023, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É designado Luís Gomes como coordenador da Comissão 
Organizadora do Grande Prémio de Macau, doravante desig-
nada por COGPM, para o ano de 2024, em substituição de Pun 
Weng Kun, até ao termo do respectivo mandato.

2. É designada Lei Si Leng como coordenadora-adjunta da 
COGPM para o ano de 2024, em substituição de Lam Lin Kio, 
até ao termo do respectivo mandato.

3. É designado Vong Ka Kun como secretário-geral da 
COGPM para o ano de 2024, em substituição de Lei Si Leng, 
até ao termo do respectivo mandato.

4. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Agosto de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura  n.º 79/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-


